INDICAÇÃO Nº 
2307
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a instalação definitiva da Vara da Infância e Juventude, na Comarca de Piracicaba e que essa se destine, exclusivamente, ao acompanhamento processual da criança e do adolescente.

JUSTIFICATIVA

O Município de Piracicaba vem passando por um crescimento populacional intenso nos últimos anos e as estatísticas sobre o número de crianças e adolescentes em conflito com a Lei mostram um aumento bastante acentuado de atos infracionais, o que tem provocado um congestionamento na tramitação dos processos na Justiça, trazendo como conseqüência uma excessiva demora para a emissão das sentenças aplicativas das medidas sócio- educativas, previstas na Lei 8069 de 13 de julho de 1990 – ECA. Sendo assim tal situação, tem provocado dificuldades e transtornos no cumprimento do prazo máximo de internação provisória que a mesma Lei estabelece.

Considerando que a Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Piracicaba, sempre esteve às voltas com o problema de viabilidade para aplicação das medidas sócio – econômicas de semi – liberdade e de internação para os adolescentes infratores, em função de que o Município não apresentava estrutura adequada ao cumprimento das mesmas, obrigando ao Juiz, ficar na dependência de esporádicas vagas nas unidades da FEBEM da capital ou de outras cidades, e que no segundo semestre de 2006, a cidade passou a contar com o funcionamento de duas unidades da FEBEM, sendo um a “Casa” – Centro de Atendimento Sócio Educativo ao Adolescente”, e a outra a “Unidade “Talismã da Liberdade”;e que, por enquanto o SEAME – Serviço de Apoio ao Menor, órgão da PASCA – Pastoral do Serviço Social da Caridade, da Diocese de Piracicaba, vem dando conta, apenas no que se refere a aplicação das medidas sócio- educativas de liberdade assistida e prestação de serviços à Comunidade, tal pedido nos foi formulado pelo Presidente da Câmara de Piracicaba, Senhor Gustavo Ranzani Hermann.

Atualmente a cidade de Piracicaba apresenta a estrutura necessária para que as sentenças sejam cumpridas e apenas o trâmite dos processos no Poder Judiciário é que tem dificultado a necessária rapidez nas sentenças, detalhe esse fundamental para a defesa dos direitos e a efetivação de medidas que contribuam para o resgate das crianças e adolescentes infratores.

Entendendo, que o apelo da comunidade de Piracicaba é justo e merece ser atendido, estamos apresentando ao Presidente do Poder Judiciário a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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